
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 14/04/2025

André Luiz Vieira da Silva

1º VICE PRESIDENTE

Número:  003153/2025 

 

Sr. Presidente,

Sras. Vereadoras,

Srs. Vereadores,

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos da Legislação vigente, que se indique a
Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal Margarida Salomão, providenciar, junto ao Órgão
competente, em caráter de urgência, implantação de faixa de pedestre horizontal nas proximidades
do nº 133 da Rua Carlos Alves - Bairro Bonfim.

Justificativa

Tal medida visa a facilitar o grande fluxo de pedestres que fazem a travessia no local, já
que na localidade existem duas escolas-, uma pública com mais de mil alunos e outra particular de
educação infantil, pois veículos ultrapassam o limite de velocidade e existem perigos de acidentes, e
que inclusive, vem colocando em risco a vida dos pedestres e alunos que por ali precisam transitar
diariamente. 

 

Palácio Barbosa Lima, 03 de abril de 2025.

Julio César Rossignoli Barros
Vereador Julinho Rossignoli - PP
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